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DECRETO Nº 4.304 DE 1·4 DE NOVEMBRO DE. 2002 
.Institui o Comitê' de Mortalidade Materna e 
Infantil no lrf unfcipio de Assis. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILe, Prefeito �o Municfplo de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de $Uas atr.i.buições.Jeg.ais, e 

Consi<1erando que o Comitê de Mo�li�de Materna e. Infantil será .um 
importante agente na reduç�o dos óbitos matemos e infantis; 

Qo�siderando que sua implantação coritribulr'á para a me1horfa do ·�is�ema 9e: 
registro desses. ôbitos e,, consequentemefn.te. para ·o aumento da qua.ntidade e da q��lldade das. 
inf9rma·ç0es disponlveis sobre mortalidade materna e infantil; 

Considerando que tal Comitê tem como objetivo Identificar. a magn�ud� da 
mortalidade materna e infantíl, s_uas Cl;lusas, os fatores que q determinam, .Propondo medidas q�e 
previnam a ocorrência de novas msttes; 

Considerando ainda, o objetivo !:1e avali�.r os re5ultâdos .da assistência pr��tada 
às gestantes e às crtanças no Mun!cf pi_o, através. de uma equipe inteiinstituclonal e multiprofissk>nàl. 
com atuação t®nicQ,-cjentlfica, sigilo�.a. n�o punitiva, com função eminentemente equcativa. 

Art 1°. 

UE CRETA: 

Fica instituído o COMIT� OE MORTALIDADE MATERNA E fNFANTIL r.io 
Muriicfpio de A$sis, · sendo composto -pelO"s seguintes representantes e 

re�pectivos suplentes: 

1. 2 (dois) répresen�ntes da Santa Casa de Misericórdia de Assis, sendo 1 
(um} e_nfemieiro obstetraioi.J médico obstetra e 1 (urfl) médico .Pediatr;:!. 

li. 2 (doiS) representante.� do Hospital RegiQnal de Assis, sendo 1 (um) 
enfermeiro obstetra ou médico 9bstetra e 1 (um) médÍco pedia.tra. 

liL· .2 (dois) representantes do Hospital e Maternidade de Assis, sendo 1 (Um) 
enJem:ieiro obstetra ou médico ob�tetra e 1 (urn) médico pediatra. 

IV. 4 (quatro) representantes d� rede 'básica de saúde, sendo 1 (um) médico. 
ginecoJ<?gista obstetra, 1 (�m)· médico pediatr:� e 2 (:dois) .representantes do 
Programa Sa��e da Famllia 

V. 1 (um) representant� do Conselho M�nlcipal de Saúde. 

VI. 1 (um) reprei?ent"ante do·Con�elho Tu_te1ar. 

Vil. 1 (um) representante da Direção Regiqnal de Saúde de Assis - DIR VIII. 

VJll. 1 (um) representan� da Cêmara Municipal de Assis, 

Parâ_grafo Único; O Comité de Mortalidade Materna e Infantil será presidido pQr membro da 
VjgUancia Epidemiológica Municipal, 

A.rt.. 2°- Este OeGret'o entrarâ em vigor n·a data de sua publicação ·, 

Art. 3°· - Revogam-se as disposições em contrário, ern esp�cial o Decre.to Municipal nº 

4.287, de 22 de outubro de 2002. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munidpal "Profª Judith de OUveira Garce;z" 

S�cr-etarla Municipal de Governo e :NegócJos Juridlcos 
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CARLOS' ÂNGELO NÓBILE 
Prefeito M'unl.cipal 


